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11111E1E n PIBBll DECRE!OO Nlll. 2571 m: 20 m: lJl!lZ!CMJDI) DE l. 982.-

-= 

J.l.tera as disposições do Decreto nll 892, de 31.-

01..1.978, modificado. pel.oa Decretos nlla l..063,/ 

de 25 de J.goato de l. 981. e l..l.56 de 09 de DOV&!! 

bro de l. 981., referentes a !l!abel.a nll ll - SeJ."V! 
, , .. 

ço do Cemiterio - e dá outras providencias.-

IAUBD SPERA., Prefeito do Jr'hmic:Ípio de Asais, no uso / 

de Bila& atribu:LçÕea l.egaia, e 
. - , , 

CO:NSJ:lllmAHm as normas e recomendaçoea do Codigo !l!ribu.tãrio 
,. , , Nacional.;- do Codigo !l!ributãrio lluniciPal., e do Decreto-Lei com,pl.e-

mentar ·�11 9 - (Lei Orsânica doa Munic:Cpios), e 
. , <X>:NSilllmAl'flX> que as tans renmneratorias deve retribuir aos 

custos doa serviços, constantes da !l!abel.a ll - Serviço do bemitéri

o, a que aa refere o Decreto nll 892, de 31..0l..l.978, modificado pe-

1.os Decretos nlla l..063, de 25 de Agosto de l. 981 e l..l.56·: de 09 da 

novembro de l. 981., que regnlamantam a Lei Jr'hmicipal. nll l..961.1 de / 

28.1.2.1..977 (Código !l!ributário do llunic:Cpio), 

Artigo ].li 

DECRE:l!J. : 

- A !l!aza de Cemitério, a que se refere a !!!abala IX, da / 

Lei Jr'hmicipal. nll l. 961., de 28.1.2.1..977 (Código !l!ribu

tário do Munic:lpio), a partir desta data, será oobrada 

de acordo com a atual.ização doa serviços a saram efetu 

adoa na Cemitério Municipal. de J.aaia, e sob cál.cul.oa !. 

laborados pel.o Departamento de Obras e Serviços e de / 

J!'immçaa da Prefeitura llhmioiPal. de J.aaia, conforme ª!. 

gu.e abaixo: 

l - <X>NS!l!RUÇio m: CA.mraIH> : 

- Mão de obra e material. •••••••• •• 

- �erre.no •••••.• •••••••••••••••••• 

- !'O�AL• • ••••••••••••••••••••••••• 

28.000.00· 

l.2.000.00 

40.000.00 

2 - ABl!itl±ORA. E l!'ECHA1'Elf.L' DE CARNEiliO SIMPLES: 

- Mão de Obra e Material. •••••••••• 

- �ranaferênaia ••••• •••••••••••••• 

l..200.00 

500.00 

500.00 

. 3 - A BP:kl'ORA. E""l'ECHAMEl'f.L'O DE GAI.MUAS E JAZIGOS: 

- Mão de Obra e Katerial........... 3.000.00 
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4 - a) A B!CRl'URA. E l!'ECHAMEN!OO DE SEPOill!UBA.: 

- CDJIDll - Adu1to•••••••••••••••••••• 

- COJIUM - Criangas •••••••••••••••••• 

b) INDENIZAÇlc E BESTl!lmÇlc: 

- Bnplacam.ento •••••••••••••••••••••• 

ou™········ ............ ······ 

6 - !l!ERl1El'IO PERPÊOO PARA. JAZIGO' SEM oons -

800.00 

400.00 

500.00 

1.000.00 

TBDÇlc m: CABNE11lD PELA. PHISJ!'El'lmU... 12.000.00 
Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo J9 - Revosam-ae aa diapoaiçõea em contrário. 

PRi5tEITUBA. M01'1CIPAL :m: ASSIS. em 20 de Dezembro de 1 982 .-

-- ··-=� -.. 

c:»:Jm·siuA -
Prefeito Municipal 

Diretor do Dept9 de Adm1n1atração 

Pu.blicado no Departamento de J.dm1n1atração da Prefeitura lllanioipaJ. 
de Asais, em 20 de Desamllro de 1 982.-


